
CAMARA MUNICIPAL MACAPARANA
CASA Dr. BENJAMIN MARIZ 

CGC. 11.287.893/0001-14

RESOLUÇÃO N° 123/2015
Ementa: Autoriza o Poder Legislativo a conceder aumento de 

salários e da outras providencias.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACAPARANA ESTADO DE PERNAMBUCO, no 
uso de suas atribuições legais, Faço saber que a Câmara Municipal de Macaparana aprovou 
e eu sanciono a seguinte Resolução:

Art. 1o - Fica o Poder Legislativo autorizado a conceder um aumento 
de 20% (vinte por cento) a todos funcionários desta Casa Legislativa de acordo com os 
anexos I, II e III partes integrantes desta Resolução .

Art. 2o As despesas com a execução desta Resolução, serão 
suportadas por dotações orçamentárias do orçamento em vigor.

Art. 3o Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação 
retroagindo seus efeitos financeiros para o dia 02 de fevereiro de 2015.

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE 
MACAPARANA, 10defev<

Art. 4o Revogam-se as disposições em contrario.
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Resolução n° 123/2015
Anexo I

Cargo Cias. Quant. C.H. Nivel Salarial em Reais
A B C D E F G

I 3 40 2.804,40 2.944,62 3.091,85 3.246,44 3.408,77 3.579,20 3.758,16
Técnico II 2 40 3.084,84 3.239,08 3.401,04 3.571,09 3.749,64 3.937,12 4.133,98

Legistativ III 2 40 3.393,32 3.562,99 3.741,14 3.928,20 4.124,61 4.330,84 4.547,38
0 IV 2 40 3.732,66 3.919,29 4.115,25 4.321,02 4.537,07 4.763,92 5.002,12

V 1 40 4.105,92 4.311,22 4.526,78 4.753,12 4.990,77 5.240,31 5.502,33

Auxiliar
I 3 40 636,00 667,80 701,19 736,25 773,06 811,72 852,30
II 2 40 699,60 734,58 771,31 809,87 850,37 892,89 937,53

ae
Serviços
Gerais

III 2 40 769,56 808,04 848,44 890,86 935,40 982,18 1.031,28
IV 1 40 846,52 888,84 933,28 979,95 1.028,95 1.080,39 1.134,41
V 1 40 931,17 977,73 1.026,61 1.077,94 1.131,84 1.188,43 1.247,85

Assistent 
e de 

Administr 
ação

I 3 40 1.026,00 1.077,30 1.131,17 1.187,72 1.247,11 1.309,46 1.374,94
II 2 40 1.128,60 1.185,03 1.244,28 1.306,50 1.371,82 1.440,41 1.512,43
III 2 40 1.241,46 1.303,53 1.368,71 1.437,15 1.509,00 1.584,45 1.663,68
IV 1 40 1.365,61 1.433,89 1.505,58 1.580,86 1.659,90 1.742,90 1.830,04
V 1 40 1.502,17 1.577,27 1.656,14 1.738,95 1.825,89 1.917,19 2.013,05

Motorista

I 1 40 889,20 933,66 980,34 1.029,36 1.080,83 1.134,87 1.191,61
II 1 40 978,12 1.027,03 1.078,38 1.132,30 1.188,91 1.248,36 1.310,77
III 1 40 1.075,93 1.129,73 1.186,22 1.245,53 1.307,80 1.373,19 1.441,85
IV 1 40 1.183,53 1.242,70 1.304,84 1.370,08 1.438,58 1.510,51 1.586,04
V 1 40 1.301,88 1.366,97 1.435,32 1.507,09 1.582,44 1.661,56 1.744,64



Resolução n° 123/2015
Anexo l

Cargo Cias. Quant. C.H. Nivel Salarial em Reais
A B C D E F G

1 3 40 2.804,40 2.944,62 3.091,85 3.246,44 3.408,77 3.579,20 3.758,16
II 2 40 3.084,84 3.239,08 3.401,04 3.571,09 3.749,64 3.937,12 4.133,98

Contador III 2 40 3.393,32 3.562,99 3.741,14 3.928,20 4.124,61 4.330,84 4.547,38
IV 2 40 3.732,66 3.919,29 4.115,25 4.321,02 4.537,07 4.763,92 5.002,12
V 1 40 4.105,92 4.311,22 4.526,78 4.753,12 4.990,77 5.240,31 5.502,33

Técnico
em

Informati
ca

I 3 40 1.231,20 1.292,76 1.357,40 1.425,27 1.496,53 1.571,36 1.649,93
II 2 40 1.354,32 1.422,04 1.493,14 1.567,79 1.646,18 1.728,49 1.814,92
III 2 40 1.489,75 1.564,24 1.642,45 1.724,57 1.810,80 1.901,34 1.996,41
IV 1 40 1.638,73 1.720,66 1.806,70 1.897,03 1.991,88 2.091,48 2.196,05
V 1 40 1.802,60 1.892,73 1.987,37 2.086,73 2.191,07 2.300,63 2.415,66

Seguranç
a

I 3 40 1.231,20 1.292,76 1.357,40 1.425,27 1.496,53 1.571,36 1.649,93
II 2 40 1.354,32 1.422,04 1.493,14 1.567,79 1.646,18 1.728,49 1.814,92
III 2 40 1.489,75 1.564,24 1.642,45 1.724,57 1.810,80 1.901,34 1.996,41
IV 1 40 1.638,73 1.720,66 1.806,70 1.897,03 1.991,88 2.091,48 2.196,05
V 1 40 1.802,60 1.892,73 1.987,37 2.086,73 2.191,07 2.300,63 2.415,66

Técnico
Controle
Interno

I 1 40 2.804,40 2.944,62 3.091,85 3.246,44 3.408,77 3.579,20 3.758,16
II 1 40 3.084,84 3.239,08 3.401,04 3.571,09 3.749,64 3.937,12 4.133,98
ill 1 40 3.393,32 3.562,99 3.741,14 3.928,20 4.124,61 4.330,84 4.547,38
IV 1 40 3.732,66 3.919,29 4.115,25 4.321,02 4.537,07 4.763,92 5.002,12
V 1 40 4.105,92 4.311,22 4.526,78 4.753,12 4.990,77 5.240,31 5.502,33

Coordena 
dor de 

Controle 
Interno

I 1 40 2.850,00 2.992,50 3.142,13 3.299,23 3.464,19 3.637,40 3.819,27
II 1 40 3.135,00 3.291,75 3.456,34 3.629,15 3.810,61 4.001,14 4.201,20
III 1 40 3.448,50 3.620,93 3.801,97 3.992,07 4.191,67 4.401,26 4.621,32
IV 1 40 3.793,35 3.983,02 4.182,17 4.391,28 4.610,84 4.841,38 5.083,45
V 1 40 4.172,69 4.381,32 4.600,39 4.830,40 5.071,92 5.325,52 5.591,80

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAJ/p^VEREADORES DE MACAPARANA, 10 de fevereiro de 2015.

LUIZ C A R j/^D t ̂ i W í fch aRaIJJO 
1 / Presidente  ̂ /



CÂMARA MUNICIPAL MACAPARANA
CASA Dr. BENJAMIN MARIZ 

CGC. 11.287.893/0001-14

Resolução N° 123/2015

ANEXO II

NOMINATA DE CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

DENOMINAÇÃO QUANTIDADE FORMA
VALOR DA 

REMUNERAÇÃO 
(RS)

Secretário Administrativo 1 Remuneração 7.200,00
Controlador Interno 1 Remuneração 2.804,40
Assessor Técnico 2 Remuneração 2.804,40
Assessor Legislativo 9 Remuneração 2.804,40
Assessor(a) Jurídico 1 Remuneração 2.804,40
Secretaria de Gabinete 2 Remuneração 2.352,00
Assessor(a) Parlamentar Especial 4 Remuneração 1.250,40
Assessor(a) Parlamentar 9 Remuneração 1.039,20
Assistente Parlamentar 6 Remuneração 765,60
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CAMARA MUNICIPAL MACAPARANA
CASA Dr. BENJAMIN MARIZ 

CGC. 11.287.893/0001-14

Resolução N° 123/2015 

ANEXO III

NOMINATA DE FUNÇÕES GRATIFICADAS - FG

! DENOMINAÇÃ 
O UNIDADE ADMINISTRATIVA | QUANT

I-DADE

VALOR DA 
I GRATIFICAÇÃO 1

(R$)
\ Assistente Departamento financeiro 1 800,00

NOMINATA DE FUNÇÕES DE REPRESENTAÇÃO -  FR

DENOMINAÇÃO ! QUANTI- 
| DADE

FORMA 
| REMUNERATÓRIA

VALOR DA 
Representação g

(R$)
[ Secretário(a) Administrativo 1 Representação 7.200,00

Secretaria de Gabinete 1 Representação 2.352,00
Assessor Técnico r ~ T - - Representação 2.804,40

Assessor Legislativo í Representação 2.804,40
TOTAL 4 i “1

r_  |

GABINETE DO 
MACAPARANA,

PRESIDENTE DA CÂMARA
10 de fevereiro de 2015.

MUNICIPAL DE VEREADORES DE

E FILHO

DE SANTANA
rio
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